
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÂO PAULO

FIs. N.°

L I V R O  D E  D E C R E T O S P ? 5

D E C R E T O N? 3.445
Dispõe_sobre nomeaçao da Comissão Organizadora
dos Festejos Carnavalescos de 1997 e dá outras 
providências.

ALOISIO VIEIRA, Prefeito Municipal de Lorena, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

D E C R E T A  :

Artigo 1 -  -  Ficam nomeadas as pessoas abaixo relacionadas, as 
quais deverão constituir a Comissão Organizadora 
dos Festejos Carnavalescos de 1997, conforme se
gue :

PRESIDENTE
SECRETARIO
TESOUREIRO

Pedro Carlos Guimaraes;
Pedro Alves de Carvalho;
Luiz Gonzaga Corrêa Sobrinho;

RELAÇÕES PÚBLICAS: Renato Silva, e 
MEMBRO : Carlos de Oliveira.

Artigo 29 - A Comissão terá as seguintes finalidades:

I) programar as festas públicas de acordo com o or 
çamento municipal;

II) estimular os folguedos populares dentro dos li
mites legais e morais, incentivando as ativida
des que melhor respondam pela preservação da 
cultura local;

III) receber as verbas orçamentárias, os recursos ge 
rados pelas próprias iniciativas, bem como, doa 
ções e prestar contas dos recursos recebidos, 
após a realizaç

Artigo 32 - Incumbe ao Presider^

I) responder pela Comissi ^  disciplinar os seus

uai do carnava
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trabalhos, propondo a dispensa dos que se reve 
larem desidiosos;

II) ordenar as despesas, assinar cheques com o Te
soureiro e a prestação de contas;

III) tomar medidas de emergencia e delas dar ciência 
à Comissão.

Artigo 42 - Incumbe ao Secretário:

I) lavrar as atas das reuniões;

II) expedir e receber correspondências, classifican 
do-as devidamente;

III) desempenhar-se de outras funções que lhe forem 
determinadas pela Presidência, substituindo-a 
nos impedimentos eventuais.

Artigo 59 - Incumbe ao Tesoureiro:

I) organizar a contabilidade da Comissão;

II) preparar cheques e assiná-los com o Presidente;

III) manter em conta bancária, de acordo com a legis 
lação específica, os valores que lhe forem en
tregues ;

IV) preparar a prestaçao de contas, que assinara 
com o Presidente.

Artigo 68 - Incumbe ao Relações Publicas:

I) dy«ífgaã' 0 Carnaval de Lorena;
II) m á n ^ r  contato permanente com as entidades que 

partici^TSí^-do Carnaval de Lorena, autoridades e
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instituições que colaboram neste acontecimento;

III) receber visitantes e dar-lhes atenção;

IV) propor medidas que visem melhor situar o Carna
val perante a opinião pública.

Artigo 79 - As funções dos integrantes da Comissão Organizado
ra, nomeadas através do art. 1Q deste Decreto, nao 
serão remuneradas, sendo consideradas, porém, como 
serviço público relevante.

Artigo 8 9 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publ^
,o, especaçao, r§3íogaiIãs as disposições em c< 

cialnrõTte o Decreto n 9 3.363/95.

P.M. orena, 23 de janeij:'o de 1997,

A L O I S J O ^ E I R A  
!eito Municipal

Registrado em Livro próprio da SubSecretaria de 
Legislação da procuradoria do Município e publicado no Paço 
Municipal.

MARIA ANTONIA PEREIRA 
Secretária Adjunta de Legislação


